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MAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

•JURISPRUDÊNCIA 

Representação profissional 

/ — Que não cabe recurso e não se 

admitlem embargos, em matéria -de 

proclamàções dos eleitos como repu

tados, dc classes. 

II — Essa proclamação fica. toda

via, submetlida d eondicção de \tpre-' 

s-sntar o proclamado prova dos seguin

tes requisitos dc elegibilidade, do que 

depende a expedição do diploma desdo 

que não seja satisfeito, essa exigência, 

fica resolvido sua proclamação, pas

sando a ser proclamado o iriímedialo 

em votos. 

Jll — Emquunto não fôr expedido-

o diploma, admitle-se impugnaçãò de 

qualquer candidato contra a proclama

do, a qual sc apreciava quando este 

opivsenlar suas provas e pedir o di-

.•plotnu. 

/ p — Embora fixado o prazo de 

30 dias para a prova dós requisitos, 

pude o proclamado antes de findo esse 

prazo, em qualquer tampo, promover 

a, entrega de seu diploma. 

V — Deve, lambem, admiti ir-se a 

impugnaçãò, que se funde em erro ou 

vicio manifcsjb na apuração ou'na pro

clamação, de que tenha resultado ser 

proclamado eleito vm candidato em vez 

de outro, desde, que essa impugnaçãò 

se produza antej de expedido o di

ploma. 

, VI — Devem ser compMtados,.pcwa 

a apuração-da maioria absoluta, os 

votos em branco. 

ACCORDÃO 

V i s t o s , r e l a tados e d i s c u t i d o s estes autos e m que 
o D r . A u g u s t o P i n t o L i m a p r o t e s t a c o n t r a o r e s u l t a d o 

. do p l e i t o e, — p r o c l a m a ç ã o dos e le i tos da r e p r e s e n t a 
ção p r o f i s s i o n a l do g r u p o de "Prof issões L l b e r a o s . " : 

Resolve o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça" E l e i t o r a l 
c onhece r do ped i do como reclamação de e r r o de con ta , 
e i n d e f e r i r o mesmo visto j á ter s ido a matéria e x a 
m i n a d a e r e s o l v i d a r e l a t i v a m e n t e a vo los - em b r a n c o , 
que devem ser c o m p u t a d o s na apuração cia . m a i o r i a 
a b s o l u t a . . . . 

' T r i b u n a l . S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , 11 d e . f e 
v e r e i r o de 1935 . — E è r m e n e g i l d o de Barros, P r e s i 

d e n t e . — José Linhares, Re l a t o r , tendo s ido v e n c i d o n a 
p r e l i m i n a r , de vez que não conheceu do p e d i d o . 

Voto do Ministro Eduardo Espinola 

Sobre os recursos, na eleição dos representantes das 
associações profissionaes 

Lúspõem as Inslrucções a p p r o v a d a s p o r e s t e . T r i 
b u n a l , pa ra as eleições dos r ep r esen tan t es das a s s o 
ciações p r o f i s s i o u a e s , no a r l . 2 5 : "Applica-se. ' subs i -
d i a r i a m e n t e . toda a legislação e l e i t o r a l e.. as í n s u u -
cções ba i xadas pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a - a s e.e.ições 
p a r a a representação po r s u f f r a g i o d i r e c i o , no que 
não for c o n t r a r i o a o . d i s p o s t o nestas fnstrucçõt-s." , 

?<ada se d ispoz , quanto a r e c u r s o de a l g u m c a n 
d i da t o c o n t r a a. proclamação dos e le i tos ou" con t r a a 
expedição 'de d i p l o m a s . • 

-Nas Instrucções a p p r o v a d a s pelo decreto n u m e 
r o .22.696 de 11 de m a i o de 1933/.SO e s l abeceu que — 
a .cada r ep r e s en tan t e e l e i to será en t r egue um d i p l o m a , , 
que se-registará no T r i b u n a l • S u p e r i o r : r ea l i z ada - es ta . 
f o r m a l i d a d e , o d i p l o m a d o se reputará e le i to , c o m t o 
das as g a r a n t i a s e vantagens c o r r e s p o n d e n t e s . 

A e c r e s e en tam essas m e s m a s Inslrucções que o r e 
g i s t r o não impedirá o Tr ibunal de r eceber e' j u l g a r 
q u a l q u e r recurso que l h e seja p r esen te sobre . a eleição, 
d en t r o no p ra zo máximo, d e ' 5 d ias , a con ta r da d a t a 
da m e s m a eleição, p a r a m a n t e r o u a n n u l i a r o d i 
p l o m a . 

Resulta dalii que o d i s p o s i t i v o das Instrucções 
exped idas com o decre to n . 2 2 . 6 9 6 se deva a p p l i c a r 
ás eleições dos r ep r e s en tan t e s de c lasses; r e g u l a d a s 

. p e l a s , Instrucções deste Tribunal , s u b s i d i a r i a n i e n l c , 
uma vez q u e , e s t a s - n a d a p r e s c r e v e r a m enr relação aos 
r e c u r s o s ? 

C r e i o b e m que não . 

Recurso nas eleições'de classes 

F o i m u i t o de caso pensado que a Gommissão dó 
T r i b u n a l S u p e r i o r , i n c u m b i d a -de e l a b o r a r as I n s l r u 
cções, omit í iu q u a l q u e r r e f e r e n c i a a r e c u r s o - c o n t r a 
a expedição do d i p l o m a . 

E V que, no r e g i m e do-'deorel<r « . 22 .09B , d e - l i 
de m a i o de 1933, as eleições-dos r ep r e s en tan t e s da as - " 
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sociacões p r o f i s s i o u a e s ' se p r o c e s s a v a m pe ran te o M i 
n i s t r o do T r a b a l h o , c o m r e cu r so p a r a o T r i b u n a l S u -
p e r i í r . 

No r e g i m e instituído p e l a Constituição de 16 de 
j u l h o , taes eleições se p ro c e s sam, p e r a n t e a Justiça 
E l e i t o r a l , ou , p r e c i samen t e , p e r a n t e o T r i b u n a l S u 
p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l . 

• D a s decisões deste T r i b u n a l não cabe r e c u r s o p a r a 
q u a l q u e r ou t r o , sa l vo p a r a a Co r t e S u p r e m a , nos d o i s 
casos exp r essamen te i nd i cados n o ar.t. 83, § I o d a 
m e s m a Constituição. 

P o r . o u t r o lado, não são também admissíveis e m 
ba rgos , ás resoluções e decisões que p r o f i r a , como 6 
ile sua jurisprudência. 

H a , t odav i a , a c ons i d e ra r , o s e g u i n t e : 

A s eleições das c lasses p r o f i s s i ouaes , nos t e r m o s 
das Instrucções e de accordo c o m a resolução deste 
T r i b u n a l , p r o c e s sa ram-se p e r a n t e u m . de seus m e m 
b r o s , ' q u e r e c ebeu os vo tos e os a p u r o u , a n n u n e i a n d o . 
a s egu i r , o r e s u l t a d o o b t i d o . Isso q u a n t o a cada u m a 
das ca tegor ias , a que se r e f e r e a Constituição. 

Submelí ido o r e su l t ado , ao T r i b u n a l , este o a p -
p r o v o u e p r o c l a m o u os e l e i t o s . 

C l a r o é que dessa approvação e dessa p r o c l a m a 
ção não cabe r e curso de q u a l q u e r n a t u r e z a . 

Segue-se . que seja i rrevogável essa proclamação 
dos deputados e l e i tos? 

S e l - o - i a , se das próprias Instrucções e das r e s o 
luções tomadas p o r e l le , p a r a tál caso, não resu l tasse 
que a proclamação f i c a v a s u b m e t l i d a a u m a condição 
V e s o l u t i v a : não ter o p r o c l a m a d o os r e q u i s i t o s de e l e 
g i b i l i d a d e . 

. Os d i p l o m a s serão exped idos tão somente . 'm f a 
v o r daque l es que p r o v a r e m as condições p r e v i s t a s n o 
a r t . 2-4 das Instrucções; se a p r o v a não fôr p r o d u z i d a , 
r e so l v e - s e a proclamação, e xped indo - s e o d i p l o m a ao 
inamed ia to em'votos . A d m i t l e - s e , por . isso. a i m p u 
gnaçãò que se faça á proclamação de um d epu tado f . ro-

. f i s s t o r i a l , até o m o m e n t o d a expedição, do d i p l o m a . 
E s t a é q u e ' t o r n a irrevogável a proolamação. 

O T r i b u n a l não se p r o n u n c i o u sobre, a a d m i s s i b i 
l i dade de u m a i m p u g n a e ã O i ou ped i do de r e c o n s i d e r a 
ção, baseado em-erro o u o u t r o v i c i o evidente- da e l e i 
ção, de que t e n h a r e su l t ado a pr je imnaçãj de um c a n 
d ida t o , e m vez de o u t r o . 

Se . a proclamação 'não é irrevogável, antes de 
exped ido" o d i p l o m o , r e so l v endo - s e po r f a l t a de r e q u i 
s i tos do ,proc lamado , j u s t o é que-se a d m i t i a , e m h o m e 
n a g e m , á- v e rdade e se r i edade do p l e i t o , preoeeupação 
m a i o r da Justiça. Ü e i t ò r a l , a re?3!uç2o p o r v i c i e J i i a -
míesto oo e r r o i a apuração, e u n a proclamarão, d a n 
do-se po:- e l e i l o q u e m o nãa ié-va. 

E x p e d i d o que se ja o d i p l o m a , em q u a l q u e r h y p o -
these, irrevogável se t o r n a a proclamação. 

Es t abe l e c eu este T r i b u n a l o -prazo de 30 .d i as p a t a 
a p r o v a dos r e q u i s i t o s dos cand ida tos p r o c l a m a d o s , 
e l e i t o s . Não r es ta d u v i d a que. ani.es de f indo o p ra zo , 
ern q u a l q u e r l e m p o . pode o p r o c l a m a d o p r o d u z i r a 
p r o v a que J h e ' i n c u m b e , recebendo logo o d i p l o m a . * 

As impugnações, po r fa l ta de a l g u m dos r e q u i 
s i tos , serão ap rec i adas , c omo t em dec id ido o T r i b u n a l , 
n o m o m e n t o em que se apresente o p r o c l a m a d o , p r o 
movendo a entrega c!e seu d i p l o m a , dentro n o p razo 

• f i x a d o . Q u a n t o á impugnaçãò po r erro ; pôde ser desde 
logo examinada" e j u l g a d a . 

P o r taes fundamen tos , conheço do r e c u r s o GVÜ c a n 
d i d a t o D i ' . . A u g u s t o P i n t o L i m a , c omo impugnaçãò 
á proclamação, e m , v i r t u d e de e r r o na apuração, u m a 
v e z que a i n d a não f o i exped ido o d i p l o m a a o p r o c l a 
mado , que se d i z f avo rec ido po r e s s e e r r o . ^ 

Mas , e x a m i n a n d o - l h e o mérito, j u l g o i m p r o c e d e n 
te a reclamação ou impugnaçãò baseada no e r ro , -por 
q u e a matéria, que c o n s f i l u e s eu objecto, já foi a p r e 
c i a d a <• r e s o l v i da po r aceórdão unanime .do T r i b u n a l 
S u p e r i o r , sendo de no ta i ' que esfe T r i b u n a l , ao t o m a r 
conhecimento da- eleição que se t r a t a , a propósito do 
primeiro escrutínio, considerou p r e c i s a m e n t e a c i r -

c u m s t a n c i a de h a v e r três v-itos em b r a n c o e d e c i d i u 
q u e estes e n t r a v a m n a so tnma dos vo tos maui íesíadcs, 
para. ver i f icação da m a i o r i a a b s o l u t a . D e onde se v i 

. - Qoa hão h o u v e o e r r o que i n v o c a o impugnaníe . 

R e s u m o , a s s i m , as conclusãõés de roeu. voto: 

« ) hão cabe r e c u r s o , o não se admittem embargos , 
e m matéria dc proclamação dos e le i tos e o m t ->-ii-
tados de c lasses, f e i t a pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r ; 

b) essa proclamação. f i c a t o d a v i a , 1 submetlida à 
condicção de a p r e s e n t a r o p r o c l a m a d o p r o v a dos r e -
y u o s i t o s d e oleg-ifoi] idade, do que depende a expedição 
do d i p l o m a ; 

, ,e) desde que não satisfaça essa .exigência, f i c a r e 
s o l v i d a s u a proclamação, passando a ser p r o c l a m a d o - o 
j m m e d i a t o eín vo t o s ; / 

d) emquantó não íôr e xped ido o d i p l o m a , a d m i t l e -
se impugnaçãò de q u a l q u e r c and ida t o c o n t r a o p r o c l a 
mado , a, q u a l se apreciará q u a n d o este ' a p r e s e n t a r suas 
p r o v a s e p e d i r o d i p l o m a ; • 

e) e m b o r a f i x a d o o p r a z o de 30 d i a s para a p r o v a 
dos r e q u i s i t o s , pôde o p r o c l a m a d o , antes de f i n d o esse 
prazo , em q u a l q u e r t empo , p r o m o v e r a en t r e ga 'de s eu 
d i p l o m a ; 

fy deve l a m b e m admit í i r -se a impugnaçãò, que 
se f u n d e e m e r r o o u . v i c i o m a n i f e s t o n a apuração o u 

. n a proclamação, de que t e n h a r e s u l t a d o ser p r o c l a 
mado e le i to u m canciirVato em vez de oiitr.o, desde que 
essa impugnaçãò se p r o d u z a antes de e x p e d i d o o d i 
p l o m a . 

Parecer do Sr. procurador geral da. Justiça Eleitoral 

R E C U R S O S C O N T R A A. EXPEDIÇÃO D B D I P L O M A S 

D i s t r i c t o . F e d e r a l : 
R e co r r en t e , D r . A u g u s t o P i n t o L i m a . 
Re l a t o r , o E s m o . S r . D e s e m b a r g a d o r Jose .Linhar.es. 
P a r e c e r n . 179. 
E v i d e n t e m e n t e não cabe, a q u i . o r e c u r s o i n t e r p o s t o . 

€ada - ju !2 , que presidiu á eleição dos r ep r esen tan t es -d« 
classes, não d e c i d i u , por s i , o u de si, sobre quaes"?os e l e i t o s . 
Ximittni-se a d i r i g i r os t r a b a l h o s da. eleição,- a r e s o l v e r os-
íncideTties, e t r a z e r ao T r i b u n a l as informações necessárias a 
proclamação dos e l e i t o s . 

O T r i b u n a ! S u p e r i o r , t o m a n d o c o n h e c i m e n t o dos faeto?,-
examinando os inc iden tes , i n t e i r a d o de tudo , decidirá ,4a l e 
ga l i dade das eleições e proclamará os e le i tos, t u d o de a c 
co rdo c om a l e i . 

Des t e s eu neto. é que, agora , se interpõe recwrse. M a s . 
p a r a q u e m ? 

A- Cmstituiçâa de IS de j u l h o "aslaíue, no sou nví. 83, 
5; i * . que S i a = decisões do T r i b u n a l S u p e r i o r são irreeori-J-
vsis" , sa lvo as que p r o n u n c i a r e m a inco:i£ti*uisiouaíidade d e 
l e i ou de acto, e as que n e g a r e m hubeas-corpus. 

. O r a , a proclamação dos eleitos r e p r e s e n t a n t e s de classes, 
não é u m a pronunciarão de inconstiluciõrialidade de l e i , n e m 
UJíia negação-de liabea-t-corpus: 

Logo , não l.ia l oga r p a r a o recurso , . 

A Instância, aliás,.é única". Não se t r a t a de recorrer da 
-proclamação de e le i tos pe los , j u i z e s , p a r a o T r i b u n a l S u p e 
r i o r . Se o fosse, po r have r os juizes,, p o r s i m e s m o e e m se-'-
parado, p r o c l a m a d o os e le i tos , ta l vez coubesse o recurso 
agora i n t e r p o s t o . Mas , o de "qu.e s e ' t r a t a , é recorrer de apto 
do T r i b u n a l S u p e r i o r , que proclamou, e l e i t o s . O r a , estes 
actos são, po r determinação c o n s t i t u c i o n a l , ir fecorriveis. 
N e m mesmo se eompreüende que. se. r e c o r r a de decisões-do 
T r i b u n a l S u p e r i o r , para o m e s m o T r ibuna l . S e r i a r e c o r r e r 
éa u m a instância p a r a e l i a m e s m a . T a l v e z fo.sse admissível 
vm ped ido de reconsideração, em casos excepciona.es. S u p -
p o n b a m o s que o T r i b u n a l se houvesse enganado n a s o m m a 
de vo tos . Mãq é elle infal . i ivel : o equ i vo co é próprio- do ' ho 
mem. O in te ressado l h e ev idenciar ia . - o e r r o e m que t e n h a 
i n c i d i d o . Poderia, então, o T r i b u n a l , não p a r a acudir a r e 
cu r so , p o r q u e as -nas decisões são irrecorrivois, mas , n o 
exame de u m ped ido de reconsideração, poder ia - ó T r i b u n a l 
reexaminar o p r o b l e m a , e emendar a mão. se fosso c a s o . 

Não <:, poi.'óm, o de que se cuida. Mas de um recurso 
.onde não n'o perqiitte a l e i das leis. 
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Não deve o T r i b u n a l t o m a r .delle c o n h e c i m e n t o . 
. R i o de J a n e i r o . 11 de f e v e r e i r o de 1935. — Sampaio 

Daria, P r o c u r a d o r G e r a l . . ' ' 

ACTAS 

SESSÃO ORDINÁRIA E M 9 D E F E V E R E I R O D E 1935 

P R E S I O E N C r * DO SR. M I N I S T R O H E R M E N l S G I L D o 1>K B A R R O S , 
P R E S t D l S N T E 

A's nove horas , p resen tes os m i n i s t r o s E d u a r d o E s p i -
n o l a e P l ín io Casado , d esembargado res José L i n h a r e s e - C o l -
l a r c s M o r e i r a , D r s . João'Cabral e José de M i r a n d a V a l v e r -
de,' abre - se a sessão. C o m p a r e c e o P r o f . A . S a m p a i o D o r i a , 
P r o c u r a d o r G e r a l . E ' - l i d a e s e m debate a p p r o v a d a a a c t a 
da sessão de 7 do c o r r e n t e . O S R . E D U A R D O E S P I N O L A d e 
c l a r a , que , a i n d a , não a p r e s e n t o u o p a r e c e r sobre a eleição 
de M i n a s Geraes , p o r q u e t e rão 1 de ser r e a l i z a d a s eleições 
s u p p l e m e n t a r e s . c o n v i n d o , p o r isso , a g u a r d a r - s e o r e s u l t a d o 
de taes eleições e t e l e phonando - s e ao p r e s i d en t e do T . R . 
d a q u e l l e E s t a d o , p a r a que s e j am i m m e d i a t a m e n t e r e m e l -
t i dos os d o c u m e n t o s f i n d a a apuração, O S R . E D U A R D O E S -
P W O L A r e l a t a o processo n . 1.026, do D i s t r i c t o F e d e r a l s o 
b r e o d i r e i t o de e xame dos documen to s c o m q u e os s y n d U 
catos p o s s a m ' c o m p r o v a r á v e rdade dos r e s p e c t i v o s ^ a l i s t a 
mentos " e x - o f f i e i o " . Reso l ve o T r i b u n a l que se j a n o m e a d a 
u m a commissão p a r a v e r i f i c a r se, em face d a legislação 
soc i a l v i gen te , pôde ser a u t o r i z a d o t a l e x a m e . São 'nomea
dos d s S r s . E d u a r d o Èspinola. Co l l a r e s M o r e i r a e M i r a n d a 
V a l v e r d c . p a r a constituírem a commissão. O S R . P L Í N I O 
C A S A D O r e l a t a o p rocesso n . 1.027, r e q u e r i m e n t o do depu 
tado M o z a r t L a g o , p ed indo p a r a e x a m i n a r documen tos r e f e 
rentes ao . a l i s t a m e n t o p a r a as eleições de 14 de o u t u b r o 
u l t i m o e o T r i b u n a ! , a p p r o v a n d o u n a n i m e m e n t e o vo to do 
r e l a t o r , de fere o r e q u e r i m e n t o , nos t e rmos da legislação e l e i 
t o r a l e m vigor,-, f a zendo -se o e xame dos docume n to s nas 
v a r a s e l e i t o r a e s , e m p r e s e n ç a de f u n c c i o u a r i o s dos cartó
r i o s p r e v i a m e n t e d e s i g n a d o s - e seu) prejuízo do serviço e l e i 
t o r a l , O S R . J O S É L I N H A R E S r e l a t a u m a reclamação do 
S r . A u g u s t o P i n t o L i m a c o n t r a a realização de u m s e g u n 
do escrutínio, n a e l e i ç ã o c l a s s i s t a , do g r u p o d e "Prof issões 
L i b e r n e s " , do v e z q u e , pe l a - jurisprudência em v i g o r , e l h ; 
r e c l a m a n t e , d e v e s e r cons ide rado e l e i t o em p r i m e i r o e s c r u 
tínio, p o r não d e v e r e m s e r c o m p u t a d o s o s votos e m b r a n c o . 
L e v a n t a d a a p r e l i m i n a r d c have r , ou não, r e c u r s o c o n t r a a 
proclamação dos d e p u t a d o s e le i tos pe las associações prof is -
s ionaes , u m a v e z que a proclamação seja f e i t a pe lo T r i b u 
n a l S u p e r i o r , é a d i a d o o j u l g a m e n t o , a r e q u e r i m e n t o do 
S r . João C a b r a l . E ' ( ambem ad i ado pe lo m e s m o m o t i v o o 
pro t es to do depu tado A c y r Mede i r o s , de legado e l e i t o r W a l -
d e m a r G a r c i a de F r e i t a s e o u t r o s . O S R . E D U A R D O È S P I 
N O L A ap r e s en ta o p rocesso n . 1.020, p ro t es to de E l o y Pez-es 
V a r g a s , c o n t r a a eleição do g r u p o " G o m m e r c i o " . da c lasse 
de E m p r e g a d o r e s , p o r q u e o r e c l a m a n t e não f o i a d m i t t i d o 
a v o ta r e vo t a no sent ido de se não t o m a r c o n h e c i m e n t o , 
i r o vo to u n a n i m e m e n t e a c c e i t o . O S R . E D U A R D O E S P I N O I . A 
r e l a t a o processo ' n . 1 ,-020-A, o r i g i n a d o p o r u m t e l e g r a m -
m a do j u i z e l e i t o r a l de Tarauacá, no A c r e , fazendo u m a c o n 
s u l t a sobre o modo dc i n i c i a r u m processo c r i m i n a l e l e i 
t o r a l e v o t a no sen t ido de se r e sponde r ao consu l en t e xjue 
se d i r i j a ao p r e s i d en t e do T r i b u u a l R e g i o n a l . O vo to é a p -
p r o v a d o . u n a n i m e m e n t e . O S R . M Í R A N D A V A L V E R D E a p r e 
sen ta o processo n . 1.019, i n i c i a d o p o r u m l e l e g r a m m a do 
presidente .do T . R . d o A m a z o n a s , n o s en t i do do T r i b u n a l 
S u p e r i o r i n t e r f e r i r j u n t o a o . Ministério d a F a z e n d a p a r a 
que, n o c o n c u r s o de 2 a e n t r a n c i a , dó d i t o ' Ministério, se ja 
contado como t empo d e serviço o t empo e m que dous e s e r i -
p t u r a r i o s da D e l e g a c i a F i s c a l s e r v i r a m e m t u r m a s " a p u r a -
d o r a s . O r e l a t o r v o t a c o seu vo to é a p p r o v a d o u n a n i m e 
men t e , no sen t ido de ser a r c h i v a d o o processo , p o r s e t r a 
t a r de matéria e s t r a n h a á. sua competência. O S R . P R E S I 
D E N T E d e c l a r a que, agora , será r e i n i c i a d a a discussão d a r e 
f o r m a do R e g i m e n t o I n t e r n o do T r i b u n a l S u p e r i o r , a d i a d a 
•em v i r t u d e de j u l g a m e n t o s m a i s u r g e n t e s . Lê , e m segu ida , 
os d i s p o s i t i v o s já app rovados , p a r a c o n h e c i m e n t o do s e n h o r 
M i r a n d a V a l v e r d e , que não t o m o u p a r t e nessa discussão.: 
•Em s egu ida , a i n d a , o S r . P r e s i d e n t e a n n u n c i a que,' n a p r ó 
x i m a sessão do d i a 11, será j u l g a d o o r e c u r s o r e f e r en t e ás 
-eleições r ea l i z adas em 14 de o u t u b r o f indo, , e m S e r g i p e . ítí 
nada m a i s h a v e n d o a trátaf. tevanta-sc a sessão "ás 14,40 
h o r a s . 

JRecmrsos contra a expedição de -diplomas e recKmlhie-
mento de candidatos 

P I A U H Y 

He laXor io e pa r e c e r no r e c u r s o e l e i t o r a l n . 29 d a c lasse 
4 a , a r t . 30 do R e g i m e n t o In t e rno . R e c u r s o c o n t r a o r e c o n h e 
c i m e n t o dos deputados federaès p e l a Região - E l e i t o r a l do 
P i a u h y , e dos depu tados á Assemhléa C o n s t i t u i n t e ' d o E s t a d o . 

I ' -

A P U R A Ç Ã O OISRAL E PROCLAMARÃO DOS EL lS tTOS 

A) Depu tados á Câmara F e d e r a l . 

F e z - s e a apuração ge ra l , no T r i b u n a l R e g i o n a l , a 12 Je 
dezembro de 1934, c o n t e m p l a n d o - s e as efeições r ea l i z adas era t 

14 de o u t u b r o e as das sécções r e n o v a d a s e m 24 de n o v e m b r o . 
E s t a s u l t i m a s f o r a m as de A l t o s , A l t o L o n g a c 3" secção 

de O i e r a s . 
F o r a m a p u r a d o s 3 4 . 1 9 0 v o t o s . 
F o r a m a n n u l l a d a s e não r enovadas as segu in tes secções: 

18" de T h e r e z i n a , 1" de Jaycós, 1" de S . João do " P i a u h y , 
u n i r a de J e r o m e n h a . 

A u n u l l a r a m - s e a i n d a 568 cédulas. 

C o n c o r r e r a m ás eleições os s egu in t e s p a r t i d o s : 

1*. P a r t i d o N a c i o n a l S o c i a l i s t a : — C a n d i d a t o s r e g i s t r a 
dos — Tenen t e A g e n o r Monte , D r . F r a n c i s c o F r e i r e da 
A n d r a d e , D r . A d e l m a r Soares da R o c h a , D r , F r a n c i s c o P i r e s 
dc G a y o s o e A l m e n d r a , D r . O s w a l d o da Cos ta e S i l v a , 

2 o . Colligação P i a u h y e n s e : c a n d i d a t o s r e g i s t r ados — 1 

H u g o Napoleão do Bêgo, José A u t o de A b r e u , capitão do c o r -
ve ta Helvécio Goe lbo R o d r i g u e s , D e o l i n d o N u n e s C o u t o , S a 
m u e l Antônio dos S a n t o s . 

3°. L e g e n d a V a z da Costa , cand ida tos r e g i s t r ados — D e s . 
V a z d a Costa , D e s . G i o v a n i Cos ta , D r . O s w a l d o d a Cos ta c-
S i l v a , D r . A d e l m a r ' S o a r e s da Rocha , D r . F r a n c i s c o F r e i r e 
de A n d r a d e . 

R e g i s t r a r a m - s e m a i s 3 legendas sem representação: l e 
genda L i n d o l p h o Uchòa, l egenda P a r t i d o R e p u b l i c a n o P i a u 
hyense e legenda V o z Pro letár ia . 

Vo tos c om l e g endas : 

V a r t i d o N a c i o n a l S o c i a l i s t a " 19 .753 
Colligação Piauhyense . . i l .36 (> 
L e g e n d a V a z da Costa 455 

Vo tos avu lsos 2 .6 Í6 

T o t a l de votos a p u r a d o s 34 .190 ' 
N u m e r o de deputados : . t> 
Quoc i en t e e l e i t o r a l . . . ." f i . 838 

Quocieníe par t idár io : 

a) P a r t i d o N a c i o n a l S o c i a l i s t a . . 2 
b) Colligação P i a u b y e n s e . . . . . . i 

O T r i b u n a l R e g i o n a l p r o c l a m o u e le i tos no p r i m e i r o 
t u r n o : ' s -

\. A g e n o r Monte ( q . e . j 2 0 . 0 3 * 
2 . H u g o Napoleão do Rogo ( q . e.) .•„ í 1.876 
3 . A d e l m a r Soares da R o c h a ( q . p . ) 2-2.240 

No segundo t u r n o : 

4 . F r a n c i s c o P i r e s Gayoso e A l m e n d r a 21 .2 Í7 
5 . O s w a l d o da C o s t a e S i l v a ' 21 .076 

S u p p l e n l e s : 

- . F r a n c i s c o F r e i r e de A n d r a d e , d d P a r t i d o N a c i o n a l S o 
c i a l i s t a ; 

José A u t o - d e A b r e u . ' 
Helvécio Coe lho R o d r i g u e s . 
S a m u e l Antônio dos San tos , 
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D e o l i n d o Nunes Cou to , da Colligação P i a u h y e n s e . . 
B ) . D e p u t a d o s á-Constituinte do E s t a d o . 
A p u r a r a m - s e 3 4 . 2 5 7 v o t o s . 
Concorreram'ás eleições os mesmos p a r t i d o s , c o m os, s e 

g u i n t e s - c a n d i d a t o s : -

P a r t i d o N a c i o n a l S o c i a l i s t a : 

1 . José M a r t i n s de Cas t ro . 
2 . José N a r c i s o da Roçtia F i l h o . 
3 . A n f r i s i o Lobão Verás F i l h o ( D r . ) . 
4 . J a c o b M a n o e l Gayoso e A l m e n d r a . 
5 . 'Theodoro F e r r e i r a S o b r a l . • • 
6 . F r a n c i s c o A l v e s C a v a l c a n t i . ; ' , 
7 . L u i z P i r e s Chaves , (Dr ) - r 
8. J o a q u i m das Chagas L e i t ã o . 
9 . N e l s o n Coe lho dé Re z ende . 

1 0 . Osiás de Moraes Corrêa. 
» l l . R a y m u n d o B o r g e s da S i l v a . 

1 2 . Ôséas ' Gonçalves S a m p a i o ( D r . ) 
1 3 . Á lvaro M o n t e i r o da C u n h a . /• 
1 4 : João d e - M o u r a Santos ( D r . ) . . 
1 5 . A s c e n d i n o P i n t o de Aragão . 
1 0 . F e l i n t o do Rego M o n t e i r o . 
17. E l o y P o r t e i r a N u n e s . - , 
18 . H e r a c l i t o A r a r i p e de Souza 
1 9 . E n o c h C i c e r o e S i l V a . • 
2 0 . A c r i s i o F u r t a d o . 
2 1 . Aarão P o r t e l a P a r e n t e s . ' 
2 2 . M a n o e l N o g u e i r a L i m a . 
2 3 . João E m i l i o Falcão Costa Í D T O , • 
%'•. JoiJo F e r r a z . • 

• - Colligação P i a u h y e n s e : . 

1. Helvécio Coe lho R o d r i g u e s (capitão de e o r v e U ) . 
2 . C l a u o i o Pacheco B r a s i l . 
3 . José A u t o de A b r e u . . -
.4. Ney T e r r a . ' ' 
5. O r l a n d o B a r b o z a dé C a r v a l h o . 
<k José N o g u e i r a T a p e t y . 
7 . Seg i snando A l e n c a r . 
8. O v i d i o B o n a . . 
9 . G e r v a s i o R a u l i n o da S i l v a C o s t a . 

1 0 . Jus ' t i no R o d r i g u e s da L u z . 
1 1 . A n t e n o r N e i v a . -
1 2 . José D i a s de S o u z a . 
1 3 . R a y m u n d o B a r b o z a de A l m e i d a . 
1 4 . L i n o Corrêa L i m a . 
1 5 . João-Ribeiro de C a r v a l h o . : -
1 6 . Gonçalo T e i x e i r a N u p e s . . . . ' . . 
1 7 . J o n a t a s . Corrêa. . . . . . 
1 8 . José Leão P a d i l h a . 
1 9 . N o r b e r t o Soares da S i l v a . 
2 0 . José Mendes ,da R o c h a C h a v e s . 
2 1 ' . José S e v e r i a n o da Gosta A n d r a d e . 
2 2 . L e u c i p p o D a n t a s A v e l i n o . N 

2 3 . D o m i n g o s Mourão F i l h o . 
2 4 . M a r c o l i n o R i o I j i m a . 

Os o u t r o s p a r t i d o s regisíraram. também seus c a n d i d a 
tes, 2 4 c a d a . u m ; mas não a t t i n g i r a m o quoc i en te p u ' t i -
. d a r i o . 

R e g i s t r a r a m - s e como . cand ida tos a v u l s o s : 

1 . B e n e d i c t o M a r t i n s Napoleão do R e g o . 
2". A l d y M e n t o r Cou t o de M e l l o ( D r . j í 
3 . P e d r o B r i t o . 

• 4 . A n t e n o r da Costa R e g o . 
5 ' . * F r a n c i s c o da Cos ta V e l l o s o . 

V o t o s c om l e g e n d a : 

P a r t i d o N a c i o n a l S o c i a l i s t a . l ^ . íGS 
Colligação P i a u h y e n s e 1 0 . 8 8 4 
L e g e n d a V a z da Costa 575 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o . . - i ! 2 
V o z Proletária 42Õ 

' ' • 2 9 . 4 5 7 
V o t o s avu l sos 4 ; 8 0 0 

T o t a l dos Votos apurados 3 4 . 2 5 7 -

- N u m e r o de Depu tados , 2 4 . 
Quoe i en t e e l e i t o ra l , ' 1 .4 .27 . - -

Quocieníe part idár io : 

o) P a r t i d o N a c i o n a l S o c i a l i s t a , 1 2 ; . 

b) Colligação ' P i a u h y e n s e , -7. -s 

O T r i b u n a l R e g i o n a l p r o c l a m o u '•< le i tos os Si-güihtea 
c a n d i d a t o s : 

No p r i m e i r o t u r c o : 

2 . 
•O . 

A. 
5 . 

<j. 
7 . 
8 . 
9 . 

10. 
11. 
12. 
1 3 . 
1 4 . 
15. 
1(5. 
1 7 . 
1 8 . 
1 9 . 

20 . 
2 1 . 
2 2 . 
2 3 . 
2 4 . 

José M a r t i n s de C a s t r o e S i l v a ( P . A . &. , 
d., e.) . . . . . - . . . . . . . ' . ' . : ' . . . ' 

Helvécio C o e l h o R o d r i g u e s ( C P . , q . e ) . . . . 
Cláudio' P a c h e c o B r a s i l ( C . P . , q . è ) . . . . . ' . 
Os ias de M o r a e s Corrêa ( P . N . S . , ' q i p . ) . . . 
J a c o b M a n o e l G a i o s o e Alméndra ( P . N-s S í . 

o- P ) '.' ' . : . 
A n f r i s i o Lobão V e r a s F i l h o ( P . N . S . , q. p.). 
Aarão P o r t e l l a P a r e n t e s ( P . N . S . , q . p . ) . . 
T h e o d o r o F e r r e i r a S o b r a l ( P . N . S . . q. p . ) . . 
E l o y P o r t e l l a N u n e s ( P . N . S.~, q . p . ) . . . . . . . 
L u i z P i r e s Chaves ( P . N . S . , q . p . ) 
F e l i n t o do Rego M o n t e i r o ( P . N : S . , q. p . ) . . 
M a n o e l N o g u e i r a L i m a ( P . N . S . , ' q . p . ) . - . . 
A c r i s i o F u r t a d o ( P . N . S . , q. p . ) . . . . 
Oseas Gonçalves de S a m p a i o ( P . q. p ) 
José A u t o de A b r e u ( C , P . q . p•)•'•'•. •'-
'Jortatas de Moraes Corrêa ( C . P . q. p.) 
Gonçalo T e i x e i r a N u n e s ( C . P . q . p . ) . . . . 
L i n o . Corrêa L i m a (C . P . q . p . ) . : 
José Mendes da R o c h a Chaves ( C . P . q. p ) . 

No s e g u n d o : . -

F r a n c i s c o A l v e s C a v a l c a n t i (P.-. N . S . ) 
José N a r c i s o da R o c h a F i l h o ( P . N . S . ) . . . . . 
Ne l s on Üoe lho ; de Rezende ( P . N . S . ) . . . . . 
R a y m u n d o B o r g e s . d a S i l v a ( P . .N . S . ) . . . . . . 
E n o c h Ciceiò e S i l v a ( P . N . S . ) . . : 

S u p p l e n t e s : 

1 9 . 5 1 8 
(5. 399 

• 4..C87 
21 .Üdô 

, 21.S.97 
2 1 . 7 7 7 
2 1 . 6 7 4 

21.27-5 
21 
2 f . í e i -
2 1 . 0 2 8 
2 0 . S7 4 
20.7-62 • 
1 2 . 5 4 0 
ÍS . Í34 
H . 9 8 2 
l i . $ 7 5 

2 0 . 7 2 2 
20*7 Íé = 

2 0 . 7,0a 
20..374 

João E m i l i o Falcão C o s t a . 
João F e r r a z . 
H e r a c l i t o A r a r i p e de S o u z a . 
Á lvaro M o n t e i r o da C u n h a . 
J o a q u i m das Chagas . L e i t ão . 
A s c e n d i n o P i n t o de Aragão . 
João de M o u r a Sa n ( o s . 

(Do P a r t i d o N a c i o n a l S o e i a l i s i n ) . 

N o r b e r t o ."Soares da S i l v a . 
O r l a n d o B a r b o s a de C a r v a l h o . 
M a r c o l i n o R i o L i m a . 
Ney F e r r a z . 
José Leão P a d i l h a . 
G e r v a s i o , R a u l i n o da S i l v a G o s t a . 
R a y m u n d o B a r b o s a de A l m e i d a . 
João R i b e i r o de C a r v a l h o . 
José N o g u e i r a T a p e t y . 
Seg i snando A l e n c a r . 
L e u c i p o D a n t a s A v e l i n o . 
José S e v e r i a n o da Cos ta A n d r a d e . 
O v i d i o B o n n a . • . . " 
A n t e n o r de Cas t r o N e i v a . 
J u s t i n o R o d r i g u e s da L u z . 
D o m i n g o s Mourão F i l h o . . 
José D i a s de S o u z a . 

(Da Cclligação Pia-ulryensvs) . 

I I 

O S R E C U R S O S O E A A E S . , 

I n f o r m a o P r e s i d e n t e ' d o T r i b u n a l R e g i o n a l , que as ' e l e i 
ções se r e a l i z a r a m s em inc iden t es de sensível g r a v i d a d e 
. ( l e i . de 1 9 - 1 - 9 3 5 ) . 

F o r a m em n u m e r o d e - 3 os r e c u r s d s c o n t r a a procíanía-
ção .dos e l e i t o s . 

- A ) R e c u r s o de. Helvécio Coe lho Rod r i gues , - cand ida to a 
depu tado f edera l e L e u c i p o D a n t a s A v e l i n o , c and ida t o á A s -
sembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o , a m b o s ; d a Colligação 
P i a u y e n s e . : . 
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Os r e c o r r en t e s all .egam que a eleição r enovada de A l t o 
Longa.é n u l f a ; que i g u a l m e n t e n u i l a é a d a I a secção de P a r -
«ahyba ; que , ao envez , deve ser a p u r a d a a I a secção de J . a i -
cós, q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l r e s o l v e u não a p u r a r . . ' • 

- D i z e m - q u e , provícc o seu r e cu r so ; .'será a l t e rado c r e 
s u l t a d o do p l e i t o . 

i m p u g n a m os d i p l o m a s de vários ca . idu ia tos á A s s e m -
bléa C o n s t i t u i n t e do Es tado , q u e o T r i b u n a l R e g i o r a i p r o e i a -
r n o u e l e i tos , p r i n c i p a l m e n t e o du c a u n i d a t i .F ranc i sco .Vives 
C a v a l c a n t i . 

Referem-se os reec- i rentes a v i o i e n c i a s pral ie-adas e m 
A l i o Longa, O e i r a s n .illos," ao s e r e m ^ e a o v a . l a s . a s . A l e i j e s 
em- 24 de n o v e m b r o ; c o n c i l i e m , porém, q u e x eleição r e n o v a 
da-de A l t o L o n g a : deve ser a n n u i l a d a /por i n f l u i r no r e s u l 
tado do p l e i t o , s em q l a l q u c r indicação r e l a t i v a ás de A i t o s e 
O e i r a s . ' • . 

• C o m m e n t a n V o s r e c o r r e n t e s q u e os fa.jlo? desenro lados no 
A l t o L o n g a r e c l a m a m r i g o r o s o inquér i to ; i n f o r m a m q u e do is 
f i s caes d a Colligação P i auycnse . f o r a m v i c t i m a s . de c i l l a d a . 
ameaçados de m o r t e e e xpu l s o s d a v i l l a na véspera da e l e i 
ção ; que" e sses . f i s caes o b t i v e r a m " h a b e a s - c o r p u s , . conced ido 
pe l o Tr ibuna! R e g i o n a i , no d i a 24, r e q u i s i l a n d p - s e força ao 
i n t e r v e n t o r f e d e r a i ; que, po r não Ibès ser dada a g a r a n t i a de 
força, não p u d e r a m i r e x e r c e r as suas fuiicções em A l t o 
L o n g a . • i 

. -V.s . r e f e r enc i as aos ael.òs-de violência p ra t i c ados em. A l 
tos ' l i m i t a m - s e . a d e c l a r a r que b o u v e espaldeí-raméuto. de, e s 
tudantes ; que são e l e i to res . . . . . . v : 

' (Juait to a Oe i ras , i n f o r m a m que b o u v e o e s p a l d e i r a m e n -
to J>,lo e l e i t o r I gnac i d de O l i v e i r a L o p e s . . 

No Tr ibuna l R e g i o n a l -foi e x a m i n a d o o caso dc Alto . L o n 
ga , nu sessão extraordinária de 28 de n o v e m b r o . P r o d u z i - ' 
ram-se ' just i f i cações e d n t r a d i c t o r i a s pe los . que p r e t e n d i a m 
annuílar e pe los q u e d e f e n d i a m a v a l i d a d e da e le ição. j 
.' O p r o c u r a d o r r e g i o n a l o p i n o u pe la apuração, -O juiz, .de- , 

sembargador . 'S impl io io Mendes despreza,-as justif icações, que 
. s e ' c o n t r a d i z e m ; vota pe l a n u l l i d a d e d a votação, p o r q u e f o i 

negada, aos f i scaes D r . S i z e f r edo Pacheco e C l e m e n t e Pires- -
f e r r e i r a ."Velo a assistência nos actos e l e l t o r a e s . .0 j u i z , d e 
s e m b a r g a d o r Cas t e l l o B r a n c o , d i z que não .houve - r e c u s a d a 
m e s a em a d m i f t i r os f i s caes , q u e m u n i d o s do sa lvo -condueto , 
c o m o e s t a vam, não c o m p a r e c e r a m , p o r q u e não q u i z e r a m : 
A s s i m l a m b e m v o t a r a m os o u t r o s do is j u i z e s . 

A secção de A l t o s ( e l . r enovada ) não s o f f r eu q u a l q u e r 
impugnaçãò e fo i . a p u r a d a s em contestação, p ro t es to o u ' d u 
v i d a . 

A de O e i r a s f o i i m p u g n a d a , n a .sessão de 3 de dezembro . -Q 
B r . P r c c . R e g . - d i z ique. os i u m i ig naift.es c u c r e r o a a i n n l -
lação da eleição de Oe i r a s , p o r ter h a v i d o coacção,jnas o pró 
p r i o j u i z i n f o r m a , que a ..eleição c o r r e u c a l m a m e n t e e . que - o s 
fac-tos o c c o r r k l o s na véspera não inf luíram sobre o r e su l t ado 
do p l e i t o , não'tendo h a v i d o rctrabi .men.to o u desv io de e l e i t o r . 
Toclos os . juizes v o t a r a m pe la v a l i d a d e d a ele ição. 

)i) R e c u r s o de Raymundo B a r b o s a de . A l m e i d a . - c a n d i 
da to -registado p e l a Colligaçção P y a u h i e n s e á Assemoléa 

C o n s t i t u i n t e do l i s t a d o . 
A l l e g a coacção ge ra l , violências de toda a o r d e m , q u e r 

nas eleições de 14 de o u t u b r o , q u e r nas r e n o v a d a s a 24 de 
n o v e m b r o . Tece avar ias considerações e m to rno da r e p r e s e n -
laç-ão da-eleição de O e . i r a v p o r t e r h a v i d o coacção, m a s o p r o -
S i i p e r i o r ; a i n d a ass im, pede - que s e j am distribuídos equi íà-
Uvameote - os luga r es no 2." t u r n o , tanto na-ele ição, f ede ra l , 
c omo n a e s t a d u a l . 

E s p e c i f i c a , a s egu i r , as secções que, ao seu vèr , não 
f o r a m bem ju l g ad as pe lo T r i o . f l e g . 

a) i . a ' s . de P a r n a b y b a (3 . a z ona ) , que deve ser a n 
n u i l a d a , p o r não c o n c o r d a r o n u m e r o de sobr-ecartas c om o 
de v o t a n t e s ; . " 

b) a ; 6 . ' s . de P i c o s , p o r q u e a u r n a não fo i en t r egue 
ao C o r r e i o em ( empo ; 

• -c-) a L * .s.. F l o r i a n o , po r ter p r e s i d i d o a. m e s a r e c e 
p t o r a o p a r e n t e próximo de um c and ida to e a 4." p o r t r a n s 
f e r e n c i a i l legal de e l e i t o r ; 

d) a -sessão única de A l i o L o n g a , r e n o v a d a em 21 de no
vembro, m a s i g u a l m e n t e n u l l a , p e l a r e c u s a de f i s c a e s . 

••Referindo-se a .eise r e c u r s o , informa o P r e s i d e n t e do 
. T r i b u n a l Reg i ona l , em seu t e l e g r a m m a de 19 d e - j a n e i r o de 
1 9 3 5 ; •"' v e r s a sobre violências, q u e d i z c o m m e t f i d a s e m 
vários" municípios, t r a t a da -apuração f e i t a aliás s em p r o 

testo Po r "este T r i b u n a ) dá i' secção de P a r n a h y b a , argúe-
de n u l l a a (5.* secção de P i c o s e a 4." secção de F l o r i a n o , que 
m e p a r e c e m c l a r a m e n t e e x p l i c a d a s n a ac ta geral-," p l e i t e a 
também a an n u Ilação d a p r i m e i r a , secção de F l o r i a n o ; p o r 
ter s ido a mesa p r e s i d i d a p o r u m c u n h a d o , de c a n d i d a t o 
inseripto, faiía q u e . n ã o f o i q u e s t i o n a d a p o r ocoasião da 
organização d a mesa..perante a t u r m a a p u r a d o r a ou em r e 
curso pe ran t e o T r i b u n a l Regional". 

C ) . R e c u r s o d e . P e d r o Brito, .candidato av « "?o á .Assem-
bléa- C o n s t i t u i n t e do. E s t a d o . 

Contes ta esse c a n d i d a t o o. d i p l o m a exped ido KO- c a n d i 
dato Oswa ldo da Cos ta e S i l v a , do P a r t i d o Social" , s ta , p s r a • 
a Câmara dos D e p u t a d o s F e d e r a e s ; e isso• porquiv-- l e v i a m 
ser r enovadas as votações e m Ires secções que f o r a m an -
n u l l a d a s : 1 8 a de T b e r e z i n a . 3 a "de S . R a y m u n d o rícnato e 
I a de S . João do P i a u h y . 

I n f o r m o u o sec re ta r i o do T r i b u n a l que o i n t e r e s sado 
não c o m p a r e c e u p a r a a s s i gna r o, t e r m o . 

D e s p a c h o u o P r e s i d e n t e d o - T r i b u n a l : "Não cabe ao 
T r i b u n a l Regional,:.ou. ao' seu P r e s i d e n t e , a p r e c i a r se o p e -
t i c i o n a r i o t em qualidade p a r a i n t e r p o r o ' r e c u r s o da a r t i go 
71 do R e g i m e n t o In t e rno , se a f a l t a do t e r m o ' a v r a d o na 
Secre ta r ia , p r e j u d i c a , o recurso . . D e t e r m i n o , po i s , <rt,o se e n 
c a m i n h e m os presentes autos '.ao E . S u p e r i o r Trifc-jsaaí E l e i 
t o ra l " . ' . 

1)1 

0 E H B C t m S O S JSS.PECIAES J U L O A D O S I B Í J O T R U B U N . M . H S Ó J O N A I -

D a s decisões p r o f e r i d a s pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l , s m rni-
pugnações e r e cu r sos "dos in teressados , a l g u m a s io . -am c o n 
s i d e radas , como c o n s t i t u i n d o par tes dos r e c u r s o s ge roes . 

C o m as .outras se conformavam ôs c and ida t o s , o q u e , : 

entretanto,- não e x i m e este Tr ibunal 'do d e v e r de etfíBi-Jnal-as,'-
ao conhecer dos r e cursos géraes, s egundo s u a joris"- •» Jeneiá. 

As decisões c o n t e m p l a d a s nos r e c u r s o s gêraes r e f e r e m -
se ás segu in tes secções: ' . 

1. A l t o L o n g a (eleição r enovc .da ) . 
2 . Oe i ras , 3 a secção (eleição r e n o v a d a ; . ' 
3 . P a r n a h y b a , I a - secção . 
4 . Jaicõs, I a seeção. 
5 . P i c o s , ô a secção. 
0 . F l o r i a n o , í R secção. 
7 . F l o r i a n o , 4 a secção". • 
í . T b e v e z i c a , 18* secção. 
9 . S : R a y m u n d o Nona t o , 3* secção. 

. 1 0 . S . João do - P i a u h y , 1* secção. 
^ - - . . , 

A s decisões, a q u e os recor rentes não se r e f t i v e 
r a m p o r objec-tò -as secções que pa.sso a e n u m e r a r ; 

1. P i r a c u r u c a , • 2 a ^secção. 
2 . C a m p o Major . 7 a secção, 
3 . A m a r a n t e , I a secção. 
4 . A m a r a n t e , 2 a secção. 
5 . A m a r a n t e . 4 a secção. 
6. Can to do B u r i t y , 2 a s e c ção . ' 
7 . Patrocínio, I a , ' 2 a , 4 a e 5 a seções. ' 
8 . Jaicós, 3 a secção. 
&. J e ro rnenba , s em u r n a . 

1 0 . Patroc ín io , '3* secção.^ 

O T r i b u n a l d e c i d i u - a i n d a os do is r e cu r sos segnmteí , 
que são a I. ti Dentes ás v a r i a s zonas da região, o u a a lg- imas ' 
d e l l a s : " 

i°. R e c u r s o do cand ida to á Assembléa C o n s t i t u i m e do 
E s t a d o — Cláudio Pacheco B r a s i l , p a r a se- exc lu i ? * a ' ^ do n u 
m e r o das cédulas c o m .legenda as do P a r t i d o N a c i o n a l Sccia-r 
l i s t a , con tendo o nome de F r a n c i s c o de S o u z a Santos , em 
vez de João dé M o u r a S a n t o s . 

.2°. R e c u r s o do cand ida t o A Assembléa C o n s t i t u i n t e do 
Estão o — L i n o Corrêa L i m a , c o n t r a a apuração' das c-edulas 
da l egenda — P a r t i d o R e p u b l i c a n o P i a u h y e n s e . pó: 1 c o n t e r e m 
as. indicações — " p a r a 1° t u r n o ' " e " p a r a 2° t u r n o " . 

D e todos esses r e cu rsos , me «ocuparei süseiataméníe, 
m a n i f e s t a n d o m i n h a opinião, nes ta pbase p r e l i m i n a r do j u l 
gamento , sobre as decisões e seus . fundamentos . 

http://naift.es
http://rctrabi.men.to
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OS B B U U R S O S O E R A K S 

A ) . R e c u r s o de Helvécio Coe l l i o R o d r i g u e s e L e u c i p o 
D a n t a s Avelirús, 

O c c u p a r - r n e - e i de todos os pontos cons ide rados j>.o r e 
c u r s o . • 

í . A eleição renovada d_o Alto Longa. Os r e co r r en t e s 
p l e i t e i a m a n u l i i d a d c da vo tação ; 

No relatório,^ i n d i q u e i as razões d o s - r e c o r r e n t e s e expuz 
os f u n d a m e n t o s dos votos p r o f e r i d o s pe los j u i z e s do T r i o a -
hat R e g i o n a l , n a sessão de j u l g a m e n t o . E ' f o r a de d u v i d a 
que o D r . S i ge f r edo P a c h e c o e C l emen t e F e r r M r a i>eto, 
quando em p r o p a g a n d a e l e i t o r a l , a 23 de n o v e m b r o (véspera 
da e le ição ) , s o f f r e r a m v i o l e n t a aggressão de indivíduos p e r 
tencentes á força p o l i c i a l , que os o b r i g a r a m a> s a h i r do A l t o 
L o n g a . E m seu f avo r , p o r s e r e m f i scaes de cand ida tos , e e m 
favf i r dos eleitore*- da secção — T e r t u t i a n o Brandão e A n 
tônio da M a t a O l i v e i r a —- f o i i m p e t r a d a u m a o r d e m de ha
beas-corpus ao T r i b u n a l R e g i o n a l que, atendendo á gravidade 
e á urgência do caso, d e l i b e r o u antes de r e cebe r as i n f o r m a 
ções ped idas ao i n t e r v e n t o r f ede ra l , concedendo a o r d e m 
p a r a que p u d e s s e m os pac i en tes , m u n i d o s de sa l vo condução, 
exe rce r os seus d i r e i t o s ele i toraes-. 

' O T r i b u n a ! R e g i o n a l , que se r e u n i u ás 7 ho ras d a manhã 
de 24 de n o v e m b r o , d e t e r m i n o u que sfc, o f f i c i asse ao I n t e r 
ven to r , c o m m u n i c a n d o - l h e sua decisão, que d e v e r i a ser 
c u m p r i d a c o m as p r o v i d e n c i a s necessárias -è u r g e n t e s . R e s 
p o n d e u - l h e i m m e d i a t a m e n t e o I n t e r v e n t o r h a v e r p r o v i d e n -
s ido des respe i t ada a o r d e m de habeas-corpus. 
locomoção e todas as ga ran t i a s , a s s i m como p a r a que á j u s 
tiça e l e i t o r a l fosse o f f e rec ido todo o a u x i l i o que r e q u i s i t a s s e . 

A p u r a - s e , en t r e tan to , que os r e f e r i dos f i scaes não f o r a m 
"ao A l t o L o n g a , no d ia da eleição, s em que conste h a v e r e m 
encon t rado q u a l q u e r obstáculo ou s o f f r i d o a l g u m a coacção. 

Que se não t r a t a de/ r e cusa , aos f i scaes , da assistência aos 
actos e le i toraes , p a r e c e - m e f o r a de contestação. N e m a mesa 
r e c ep t o r a os r e c u s o u , n e m houve q u a l q u e r a u t o r i d a d e que 
os não t enha a d m i t f i d o a f i s c a l i z a r a l g u m acfo e l e i t o r a l , O 
que se a l l e ga é coacção;- esta f i c o u p r o v a d a , mas o ' T r i b u n a l 
Reg i ona l , r e conhecendo -a , c oncedeu sa lvo condueto aos d i tos 
f i scaes que, apesar d isso, não p r o c u r a r a m c o m p a r e c e r á 
•secção. Não está a l legado, e m u i t o menos p rovado , que t e n h a 
s ido des respe i t ada a o r d e m de habeas-corpus. 

Os do is e l e i to res da secção, que, j u n t a m e n t e c o m os r e - . 
f e r i dos f iscaes, o b t i v e r a m habeas-corpus, v o t a r a m l i v r e m e n 
te, ao que a l l ega u m a das, par tes , s em contestação -da o u t r a . 
P o r isso, c o n c l u i u o T r i b u n a l R e g i o n a l , ao j u l g a r a i m p u g n a 
çãò do r e co r r en t e , que — os f i scaes , m u n i d o s de sa lvo c o n 
dueto , como e s t a vam, não c o m p a r e c e r a m p o r q u e não q u i z e -
v a m . P a r e c e - m e que b e m d e c i d i u o T r i b u n a l r e c o r r i d o . 
Nego p r o v i m e n t o ao r e cu r so , nesta p a r t e . 

Z. A eleição renovada de Oeiras ( 3 a secção) . 
A l l e g a - s e l a m b e m , coacção. 
C o n s t a dos d oc ume n to s j u n t o s aos autos, e spec i a lmen te 

de u m telegramma do j u i z e l e i t o r a l que, no d i a .23, véspera 
da eleição, f o r a aggred ido e espancado u m e l e i t o r p o r q u e , 
i n t e r p e l l a d o por so ldados do des tacamento , d i s s e r a que i a 
v o t a r e m José T a p e t y ( cand ida to á C o n s t i t u i n t e do Estado 
p e l a Colligação P i a u h y e n s e , e c o m m e r c i a n t e em O e i r a s ) . 
E s s e fac to c a u s o u indignação, •sobresalto e apprehensões,. 
d e t e r m i n a n d o as p r o v i d e n c i a s que t o m o u o j u i z e l e i t o r a l , 
das quaes r e s u l t o u , como i n f o r m a o m e s m o j u i z , não t e r 
h a v i d o m a i s a l g u m a (.tentado, c o r r e n d o c a l m a m e n t e e em o r 
d e m as eleições. 

A o ser a p u r a d a essa eleição no T r i b u n a l - R e g i o n a l , l eu - s e -
u m t e l e g r a m m a do j u i z e l e i t o r a l , em respos ta ao ped ido de 
informações, o p i n a n d o o P r o c u r a d o r Reg i ona l p e l a v a l i d a d e " 
da eleição, p o r q u e o m e s m o j u i z , p r e s i d en t e que f o i da m e s a 
e l e i t o r a l a f f i r m o u que os factos oceorridos n a véspera não 
inf luíram no r e s u l t a d o do p l e i t o , que se r e a l i z o u c a l m a m e n 
te, s em "retraimento ou d e s v i o " de ele i tor, , p o r aquello 
m o t i v o . " 

O T r i b u n a l , po r u n a n i m i d a d e , d e sp r e zou a impugnaçãò. 
V e r i f i c a - s e , na acta de apuração, que ás eleições r e n o 

vadas de O e i r a s c o m p a r e c e r a m 318 e l e i t o r es , ,dos quaes a p e - ' 
nas 23 v o t a r a m c o m cédulas de l egenda (todas do P a r t i d o 
N a c i o n a l S o c i a l i s t a ) ; os ou t ros 295 com cédulas a v u l s a s . 

Não somente as eleições f o r a m m u i t o c o n c o r r i d a s (318 
e l e i to res e m eleições r e n o v a d a s ) , c omo a i n d a p a r a o I o tur - . 

no, os cand ida t o s d o _ p a r t i d o do r e c o r r e n t e á Câmara F e 
d e r a l o b t i v e r a m q u a s i do is terços dos vo tos a p u r a d o s ; o b s e r 
vando - s e a i n d a que, no 2 o t u r n o , e n a s votações p a r a a A s -
sembléa do E s t a d o f o r a m con t emp lados c a n d i d a t o s dos do i s 
p a r t i d o s ; ' s em g rande desproporção, q u a n t o aos m e s m o s p a r 
t idos , d e m o n s t r a n d o os e l e i t o res s u a p r e f e r e n c i a p o r ce r tos 
cand ida tos , o ra de u m . o r a de ou t r o , o que, aliás, se j u s t i f i c a , 
desde que q u a s i todos os vo tan tes (295 em 318 ) ' e m p r e g a r a m 
cédulas a v u l s a s . ' 

B e m d e c i d i u , po i s . o T r i b u n a l R e g i o n a l , j u l g a n d o " v a l i d a i 
s e le ição. 

Q u a n t o á eleição r e n o v a d a de A l t o s , não fo i ob jecto de 
a l g u m a 'impugnaoão oú*recurso, que o T r i b u n a l R e g i o n a l t e 
n h a d e c i d i d o . Não t e m que p r o n u n c i a r - s e o T r i b u n a l S u 
p e r i o r sobre sua apuração. Aliás, a i n d a m a i s i n j u s t i f i c a d a 
é a coacção, que se a l l ega somente agora , q u a n t o a" essas e l e i 
ções. H o u v e , n a véspera, c o r r e r i a s de es tudantes , que sa 
d i z i a m agg r ed idos ; e não f i c o u p r o v a d o que f o s s em e l e i t o r es . 

O que é. ce r to "é que o j u i z e l e i t o r a l i n f o r m o u t e r c o r 
r i d o a eleição c o m tod-a a r e g u l a r i d a d e , e p l e n a m e n t e garan.^ 
t ido o d i r e i t o de v o t o . 

3 . - P a r n a h y b a , I a secção. A f f i r m a m os r e c o r r e n t e s que a 
votação da I a secção de P a r n a h y b a é n u l l a . E isso p o r q u e 
— a secção f o i a p u r a d a , c o m p l e t a n d o - s e o n u m e r o de s o b r e 
car tas necessário p a r a a p e r f e i t a concordância de vo tan t es a 
sobrecar tas , c o m u m a sob reca r t a commércial , sem a u t h e n 
t i c i d a d e a l g u m a . -

Cons ta do 4 o v o l u m e dos r e c u r s o s que a t u r m a a p u r a 
do ra d e i x a r a de a p u r a r á eleição, p o r q u e não c o i n c i d i a o 
n u m e r o de vo tan tes c ons i gnado na ac ta c o m o de s o b r e c a r 
tas a u l h e n l i c a d a s encon t radas n a u r n a . - R e c o r r e u o c a n d i 
dato A d e l m a r Soares da R o c h a , da L e g e n d a P a r t i d o R e p u 
b l i c a n o P i a u h y e n s e . e o T r i b u n a l R e g i o n a l deu p r o v i m e n t o 

; ao r e cu r so , m a n d a n d o a p u r a r a u r n a , po rque , " t endo v o t a d o 
306 e le i tores , f o r a m encon t radas na u r n a 305 sobreca r tas d e 
v i d a m e n t e a u t h e n t i c a d a s e m a i s o u t r a , som a u t h e n t i c i d a d e , 
typó commércial, c on s i d e r an do q u e 1 a existência dessa s o 
b r e c a r t a e x p l i c a v a a d ivergênc ia " . Vê -se da àcta da sessão 
de 7 de n o v e m b r o que f o r a m a p u r a d o s os 300 votos , i n 
c l u i n d o - s e . po r t an to , a cédula c o n t i d a , na s ob r e ca r t a s e m 
a u t h e n t i c i d a d e . 

D i z e m os recorrentes, " c o m razão: " O a r l . 30, p a r a -
g r a p h o 10 das Instrucções d e t e r m i n a que o e l e i t o r m o s t r e , 
no acto de vo ta r , a sob r eca r t a ao p res iden te , e se o e l e i t o r 
t r o u x e r , ao s a h i h do gab ine te , u m a s o b r e c a r t a d i f f e r e n t e 
das authénUcadas, d e t e r m i n a o p a r a g r a p h o -12 do m e s m o 
a r t i g o que o p r e s i d en t e o c onv i d e a v o l t a r ao gab ine t e 
p a r a t r a z e r o s eu voto na s o b r e c a r t a . o f f i c i a l . E s c o n d e n d o 
o e l e i t o r a s ob r e ca r t a commerc ia '1 ' d e b a i x o da o f f i c i a l , ' n a 
apuração a q i i e l l a a p p a r e c e r i a como excesso sobre o n u m e 
ro l e g a l . Não f o i . p o r e m , deste m o d o que f o i i u t r o m e t t i d a a 
s o b r e c a r t a commércial, po i s consta da ac ta de apuração que , 
c o m a inclusão da s o b r e c a r t a commércial, se c o n s e g u i u , o 
n u m e r o l e g a l . L e v a n d o em consideração a s e ve r i dade do 
Código E l e i t o r a l , com- r e f e r e n c i a á s ob r e ca r t a é o a r t i g o 30 
das Instrucções. a con tagem das sobrecar tas f o i i l l e g a l . C o n -
c lue-se do exposto que, de m a n e i r a a l g u m a , a s o b r e c a r t a 
commércial pod i a ser i n u t i l i z a d a p a r a c o m p l e t a r a c o n t a i " 

-• E n t e n d o que a razão está c o m a t u r m a a p u r a d o r a e, 
po r t an to , c om os r e c o r r e n t e s . 

Se 305 e r a m as sobrecar tas a u t h e n t i c a d a s e 306 os v o 
tantes, não h o u v e ' a correspondência, de que t r a t a m as I n s 
trucções e o Código; se, p a r a c o m p l e t a r o n u m e r o de s o 
b r e ca r t a s , f o i - a d m i t t i d a u m a sem a u t h e n t i c i d a d e , " a p u r a r i -
do -se o vo t o n e l l a con t ido , f o i v i o l a d o o Código E l e i t o r a l , -
quando p r e s c r e v e : ' ' A r l . 57 . R e s g u a r d a o s i g i l l o do v o t o . . . 

-1) o uso de sobrecar tas o f f i c iaes , u n i f o r m e s , opacas, n u m e 
radas de 1 a 9, em ser ies , pe lo p r es iden t e , á m e d i d a que . são-
ent rgues aos e l e i t o r e s ; 3) veri f icação da i d e n t i d a d e da so
b r e c a r t a , á.vista do n u m e r o e r u b r i c a s . . . " 

O que se deve ra fazer era . v e r i f i c a d a a existência de. 
u m a sob r e ca r t a sem a u t h e n t i c i d a d e , e x c l u i l - a , d e i x a n d o - s e 
de c o m p u t a r o vo to do e l e i t o r que da m e s m a se u t i l i z o u , 
S u b t r a i n d o e l le do n u m e r o cios vo tantes , r e s t a r i a m os 305 
vo tan tes que se u t i l i z a r a m das 305 sobrecar tas a n t h e n t i c a -
d a s , E ' n u l l a a votação da I a secção de P a r n a h y b a . 

4 . Jaicús, I a secção. A votação f o i a n n u i l a d a , p o r q u e 
f u n e c i o n o u n a m e s a - receptora o irmão dé u m dos c a n d i d a 
tos . Os r e c o r r e n t e q u e r e m que se a p u r e á secção. E s t e Trt-« < 

,bu-nal d e c i d i u , no accordão n . . 471, p u b l i c a d o no B . E . n u - : 

m e r o 102, de 1933, que não é n u l l a a eleição f e i t a p e r a n t e 
m e s a p r e s i d i d a peto. i rmão de c a n d i d a t o ( v . Código'Eleitoral'' 
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d o P r o l ' . João C a b r a l , n o t a ao a r l . 97, n . 1, p a g . 133 da 
.>''• e d . ) ' ' 

Neste sent ido , ao que m e consta , f o r a m exped idas i n s 
trucções o p p o r U m a m e n l e . D e v e ser a p u r a d a a votação. 

B . ) O r e cu r so de R a y m u n d o B a r b o s a de A l m e i d a . 
C o m o v i m o s no relatório, a l l e g a o r e c o r r e n t e coacção e 

violências nas eleições, de m o d o g e r a l ; pede que s e distri
b u a m os diplomas, altCHdendo-se, no 2 o t u r n o á votação o b 
t i d a pe las legendas, p a r a se t o r n a r e f f e c t i va a representação 
p r o p o r c i o n a l . 

P r e t ende que se a n n u l l e m as secções: I a de P a r n a h y b a . 
'G a de P i cos , I a ç 4a de F l o r i a n o , . única do A l t o L o n g a . 

A coacção não f o i p o s i t i v a d a ; não h o u v e indicação dos 
Jac tos e c i r c u m s t a n c i a s que a - d e v i a m c a r a c t e r i z a r ; não se 
p r o d u z i u a p r o v a das violências. * 

Q u a n t o á representação p r o p o r c i o n a l , é matéria que já 
f o i d e v i d a m e n t e a p r e c i a d a pe lo T r i b u n a l . N a d a m a i s h a 
q u e r e so l v e r sobre o a s s u m p t o . 

No tocante ás secções e spec i f i c adas pe lo r e co r r en t e , j á . 
f o r a m exam inadas , no r ecurso a n t e r i o r — a I a secção de 
P a r n a h y b a e a única d o - A l t o L o n g a . 

C u m p r e - m e v e r i f i c a r o que oceorre em relação ás o u 
t ras , c onse r vando a numeração que lhes de i - n a parte III 
do re latór io. . 

5 . P i c o s , 6 A secção. D i z o recorrente que a u r n a não f o i 
-entregue em tempo ao c o r r e i o . O j u i z e l e i t o r a l exp l i ca , que 
h o u v e d e m o r a po rque , uão havendo a g e n c i a pos ta l no l oca l 
•— Riaebão — o p r e s i d en t e d a mesa teve d c c o n d u z i r a 
u r n a a P i cos , d i s t an t e 12 léguas; v e r i f i c a n d o q u e não t i n h a 

•trazido a s o b r e c a r i a espec ia l , mode lo 18 -A , c o m , os d o 
c u m e n t o s da eleição, en t r e gou a u r n a ao j u i z e l e i t o ra l , e m -
q u a u t o v o l t a v a a t o m a r a sob r eca r t a e squec i da . A f f i rma o 
j u i z que a u m a f i c o u sob suas v i s t a s e inspecção c que fo i 
logo depo is en t regue ao C o r r e i o c om os d e m a i s documen
tos, sem q u a l q u e r vestígio de violação. O T r i b u n a l R e g i o 
n a l c o n s i d e r o u que não h o u v e f r aude e, p o r decisão u n a n i 
m e , apurou a votação. P a r e c e - m e que se deve m a n t e r a ' d e 
cisão. v 

ü. Floriano. I a secção. S e r v i u como s e c r e t a r i o da m e s a 
r e c e p t o r a u m c u n h a d o de c a n d i d a t o . B e m d e c i d i u o T r i b u n a l 
R e g i o n a l , que não ha q u a l q u e r m o t i v o de n u l l i d a d e . 

7 . Floriano, 4 a secção. F o i i m p u g n a d a a votação, por
que- se a r l m i t t i u a v o t a r u m e l e i t o r t r a n s f e r i d o , antes de 
d e c o r r i d o o p ra zo do a r t . 47, § 4 o do Código E l e i t o r a l . 

O T r i b u n a l Reg i ona l d e c i d i u que d e v i a p r e va l e c e r a e lei 
ção, p o r q u e " 'como se v e r i f i c a dos autos de r e cu r so , o e l e i t o r 
ques t i onado se i n s c r e v e r a o anuo passado e m J e r o m e n h a é 
f o r a r e cen temente t r a n s f e r i d o p a r a F l o r i a n o , da m e s m a zona, 
t endo votado , l e ga lmente , po i s o. próprio T r i b u n a l Reg i ona l -
r e s o l v e r a , e m respos ta a u m a . c o n s u l t a do j u i z e l e i t o r a l de 
F l o r i a n o , que e l l e p o d i a v o t a r nessa c i d a d e " . 

R e s u l t a dos autos que o e l e i to r , t r a n s f e r i d o de J e r o 
m e n h a p a r a F l o r i a n o no d ia 2 de o u t u b r o , f o i a d m i t t i d o a 
v o t a r no d i a Jí de o u t u b r o , s em o decurso dos 3 mezes, 
de que t r a t a o a r t . 47, § 4 o do Código E l e i t o r a l , não sendo 
o .caso do § 5 O . 

Não deve ra v o t a r ; m a s do facto de i e l - o fe i to , apuran-
ido-se o seu voto j u n t a m e n t e c o m os ou t r o s uão deco r r e a 
n u l l i d a d e da votação, c o n f o r m e d e c i d i u este T r i b u n a l , no 
j u l g a m e n t o - do r e c u r s o do Dis lr íe ío F e d e r a l , nas eleições 
p a r a a Constituinte, c ons i d e rando va l i das as eleições das 
seeções em que v o t a r a m o f f i c iaes do E x e r c i t o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i to ra l^ d i f f e r c n t e . C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l 
R e g i o n a l . . 

C) . Recurso de Pedro Brílo. Não se deve admíüir o re
c u r s o , a que fa l ta o t e r m o . Ne l l e , en t re tanto , se i n c l u e m 
decisões p r o f e r i d a s pe lo T r i b u n a l Reg i ona l , sobre as quaes 
c u m p r e ao T r i b u n a l S u p e r i o r se m a n i f e s t a r . 

8. Therezina, 1 8 a secção. A l u r m a a p u r a d o r a a i m u l -
,Jou a votação p o r q u e a mesa r e cep to ra fo i p r e s i d i d a d u r a n -
j te m a i s de 2 ho ras p o r c u n h a d o de u m c a n d i d a t o . O T r i b u - ' 
',nal, negando provimento -ao r e c u r s o in t e rpos to , confirmou a 
annullação. D e v e s e r ' a p u r a d a a eleição. R e f o r m o a decisão 
<1o" T r i b u n a l Reg i ona l , de accôrdo c o m a jurisprudência deste 
T r i b u n a l . 

9 . ,S. Ravmnvdo Konaío, 3 a secção. O T r i b u n a l R e g i o 
n a l r e s o l v eu m a n d a r a p u r a r , p o r q u e v e r i f i c o u h a v e r c o i n 
cidência do n u m e r o de vo tantes c o m o de sobrecar tas a u 

t h e n t i c a d a s . N a d a consta dos a u l o s e n a d a se a l l ega c o n t r a 
essa ver i f icação. 

10. S. João do Piauhy, I a secção. O T r i b u n a l R e g i o n a l 
a n n u l l p u a votação, p o r e s t a r s e gu ida a numerarão das s o 
b r e c a r t a s . Não m a n d o u r e n o v a r as eleições. D e c i d i u coro 
a c e r t o . 

OS RECURSOS B S P E U 1 A E S E A S DEÍUSÕES UO T R I B U N A L REGIONAL- , 
Q U E OS RECURSOS GISftAES U E I X A R A M D E C O N S I D E R A R 

). Piracuruca, 2 a secção. F o i i m p u g n a d a , p o r q u e a m e s a 
r e c e p t o r a f o r a p r e s i d i d a po r u m c u n h a d o de c a n d i d a t o . 
Cons ta da. acta que, em face das informações p r es tadas polo 
j u i z e l e i t o ra l , - s e c o n s i d e r o u v a l i d a a e le ição. E ' de se m a n 
t e r a decisão. 

2 . íCampo Maior, 7 a secção.' A t u r m a a p u r a d o r a d e i x a r a 
de a p u r a r po r f a l t a de concordância do n u m e r o de v o t a n 
tes c o m o de sob reca r t as . E m r e cu r so o T r i b u n a l r e s o l v e u 
s u b m e t t e r a u r n a a novo exame v e r i f i c a n d o - s e que h o u v e r a 
engano na I a c o n t a g e m . F o i a., secção a p u r a d a , p o r decisão 
u n a n i m e , e sem impugnaçãò. P reva l ece , po i s ,a apuração. 

3 . Amarante, I a secção. D a resolução d a t u r m a , q u e 
a p u r o u a, eleição, houve r e cu r so p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , 
po rque v o t a r a m a l guns e le i tores , cu jos títulos não e s t a v a m 
ass ignados pe lo escrivão. O T r i b u n a l c o n s i d e r o u v a l i d a a ' 
votação, p o r se t r a t a r de i r r e g u l a r i d a d e , não tendo h a v i d o 
d u v i d a quanto á l e g i t i m i d a d e dos. t i t u l e s . 

4 . Amarante, 2 A secção. V e r i f i c o u - s e o m e s m o que oe-
c o r r e u na I a secção, dec i d indo o T r i b u n a l d a m e s m a fô rma. 

a . Amarante, 4 a secção. C o n t r a a apuração d e t e r m i n a 
da p e l a t u r m a , bouve r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l , pe lo f u n d a 
men to de ter p r e s i d i d o a mesa r e c e p t o r a u m c a n d i d a t o . O 
r e co r r en t e não p r o v o u o que a l l e ga ra , razão que l e vou o 
T r i b u n a l a negar p r o v i m e n t o ao seu r e c u r s o . B e m d e c i d i u . 

C. Canto do Burity, 2a- secção. F o i contes tada a a p u 
ração- porque se v e r i f i c o u que o n u m e r o de votos não c o n 
c o r d a v a c o m o de v o t an t e s . O T r i b u n a l R e g i o n a l v e r i f i c o u , 
p o r e m , que o n u m e r o de vo tantes c o i n c i d i a c o m o de s o b r e 
c a r t a s ; mas duas destas e s t a vam vas ias , de onde h a v e r do i s 
vo tos menos , desde que do is dos e l e i i o res , que d e p o s i t a r a m 
as sobrecar tas , d e i x a r a m de v o t a r . 

7. Patrocínio, 1., 2 . a , 4 , a , e 5 . a secções. F o r a m i m p u g n a d a s 
as votações, sob a allegação de t e r e m vo tado e l e i t o r es i s i s -
c r i p t o s f o ra do . p r a z o . O T r i b u n a l R e g i o n a l n egou p r o v i 
men to ao r e cu r so , c ons ide rando , a s s i m , v a l i d a s as eleições, 
p o r f a l i a do p r o v a s . C o m essa decisão se c o n f o r m o u o r e c o r 
r e n t e . Deve m a n t e r - s e o que r e s o l v e u o T r i b u n a l . 

8 . Jaicós, 3 . a secção. N a distribuição das u r n a s e n t r e as 
t u r m a s a p u r a d o r a s t i n h a h a v i d o u m engano, q u a n t o ás s o 
b r e ca r t a s mode lo 18 A , que a c o m p a n h a r a m as u r n a s da i . a o 
da 3 a secção de Jaicós. Dahi não h a v e l - a a p u r a d o a t u r m a , 
p o r no tar divergência en t r e as sobreca r tas que i n d i c a v a m a 
l . a secção, quando a acta -i a l i s t a de votação se r e f e r i a m a 
3 . a . — Des f e i t o o engano, r e s o l v e u o T r i b u n a l a p u r a - l a , por . 
es tar tudo em o r d e m . D e sua decisão não h o u v e q u a l q u e r 
r e c u r s o . 

9 . Jeromenha, secção única. — Sob r e ca r t a s n u m e r a d a s 
s e gu idamen t e . ' A t u r m a r e s o l v e r a a p u r a r a u r n a ; mas o T r i 
b u n a l , conhecendo do r ecurso , lhe d e u p r o v i m e n t o p a r a 
a n n u l l a r a votação, com o que allendeu á jurisprudência 
deste T r i b u n a l . • 

10. Patrocínio, secção 3 , a . O r e c u r s o e spec i a l teve o 
m e s m o fundamen to dos r e f e r en tes ás o u t r a s 4 secções da 
m e s m a zona — e le i tores i n s e r i p t o s l o r a do p r a z o : N e n h u m a 
p r o v a se fez do a t l egado . O T r i b u n a l c o n s i d e r o u v a l i d a a 
eleição. 

' Ou dois outros recursos julgados p''ln Tribunal Regional. 

1. ° J u l g a n d o o r e cu r so in t e rpos to pe lo c and ida t o Cláudio 
Pacheco , c o n t r a a apuração, como cédulas de l egenda , das que 
contêm o nome de F r a n c i s c o de S o u z a Santos , e m vez - de João 
de M o u r a S a n t o s . F o r a m essas cédulas cons ide radas a v u l 
sas e u u l l o s os votos a F r a n c i s c o de S o u z a Santos , p o r não 
ser cand ida to , r e g i s t r a d o . 

Nada se a l l e gou con t r a essa decisão, que deve ser m a n - . 
l i d a . 

2. ° O P a r t i d o R e p u b l i c a n o P i a u h y e n s e i n s c r e v e r a em 
suas legendas esses d i z e ros ; " p a r a p r i m e i r o t u r n o " «5 " p a r a 
segundo t u r n o " . P r e t e n d i a o c and ida t o L i n o Corrêa L i m a , nu 
r e c u r s o i n t e rpos t o da decisão d a t u r m a apurá*dorA, que se 
ami i . i l l a ssem as cédulas. O T r i b u n a l Reg i ona l , c o m razão, 
negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 



ROr.RTTM Rf .EfTORAf* Fevereiro de 1935 

.' C O N C L U S Õ E S ' • ' ' . ' - • 

"De aec.ordo com o a r t . 75 ? 2.° do Regimcáto In t e rno , 
f i r m u l o - as s e g u i n t e ; conclusões-: ' ' . ; . , 

a) ficará annuüa-da a - l . a secção de P a r n a h y b a , que- o 
T r i b u n a l R e g i o n a l apurou, no Lotai, de ' 30G vo t o s ; -

b) devem' ser apuradas as segu intes secções eleitoraes, 
cu jos r e su l t ados o T r i b u n a l R e g i o n a l a t m u l l o u : i . a de Jaicói 
B 16_ a de T b e r e z i n a : 

c) não há cédulas a d e d u z i r ; ' 
d) não 6 o caso de r e n o v a r a eleição em toda a região; 
e) deve h a v e r n o v a eleição n a secção i n d i c a d a na l e t r a ei; 
/). g) n a d a h a que c o n s i d e r a r . 

R i o , 5 de fevereiro de 1935. — Eduardo Espinolu. 

P u b l i q u e - s e no " B o l e t i m E l e i t o r a l . " , R io , 6 de f e v e r e i r o ' 
de 1935 , — Rcrmenegildo dc Barros.' 

fiieUMAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEl-
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
JUÍZO.DE DIREITO DA DÉCIMA ZONA E L E I T O R A L 

DO DISTRICTO F E D E R A L 

3* Circumscripção Eleitoral 

Vratz: ,»a>. À T Í T O N I O K U G E K I O M A C A R I N O S T O R R E S — E S C R I V Ã O , • 
P L . - M E L L O ' 

Faço- publico, p a r a c s f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
do Regimento dos juizos - r Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r está 

Cartório e Juízo .da 1 0 * . Zona .Eleitoral, estão,sendo p r o c e s s a -
-.dos-os ped idos .de' inscripção dos segu in t es • cidadãos: 

•2-.0&$: Vicente dé Ferrei;-Galde. f i l h o de. Joséifcuüs.Guilherme 
•~» ' O a l d e e de " H e l e n a Cândida - T e i x e i r a tfahjè, nas-
...... c i do a -5 d e - a b r i l de 1389,. em --Leopold ina, Ési':do 

• de - Minas G e r a e s ; .medico', s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
• • e l e i t o r a l no d i s l r i c l o m u h i c i p a l . d e E n g e n h o Novo , 

íópalificação r e q u e r i d a , B . E . n . 1 .825, décima 
z o n a ) . 

R i o , 9 de f e v e r e i r o de 1935. — Cid Velíez. escrevente , 
i m p e d i m e n t o do, escr ivão. • • • • * • ; ' . - • 

JUÍZO D E DIREITO DA DECIMÃ ZONA E L E I T O R A L 

' 3A Circumscripção Eleitoral 

J U I Z : D R . J T A - G A R Í K O S T O R R K S ' 

(Dístr ictos de S . Chrisibvão ê E n g e n h o Novo ) ' . 

1 .825 . V i c e n t e d e ' F o r r e r ' G a J d e . , 8 - 2 ^ 1 9 3 5 . . 

R i o de J a n e i r o , 8" de f e v e r e i r o de 1935. — P e l o .esecivão, 
Nepomuceno Jwnvor, e s c r e v en t e . 

685.. Ricardino F r a n l d i n P r ado , 8 - 2 - 1 9 3 5 . 

P e l o escrivão,_5i e i írt Süva Rocha, 

Oitava- Zona 

J U I Z : D R . R A U L C A M A R G O 

2 . 3 1 1 . -julieí-a Grassia Se reno . 9 - 2 - 1 9 3 5 . . 
2 . 3 1 2 . S y l v i o . T a v a r e s . 9 - 2 - 1 9 3 5 . 

- R i o , 11 d'e 'fevereiro dc 1935 . — Eselina Vieira. 
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